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Pontuação

Ações de formação em serviço — certificadas pelo De-
partamento de Formação ou Direção (1 ponto por ação 
até ao máximo de 4 pontos) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4

Outras ações de formação em Enfermagem organizadas 
por Instituições de Saúde ou de Formação. (0,5 pontos 
por cada ação com 5 horas ou mais, até ao máximo 
de 4 pontos)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4

E — Projetos de interesse profissional relevante. . . . . . . 10
Participação em projetos, programas de desenvolvimento 

e/ ou investigação em saúde, certificados pela Direção 
da Instituição onde trabalha, ou por outra Instituição 
que o júri considere como credível, no caso de o pro-
jeto não ser do âmbito institucional. Todos os projetos 
têm de ser acompanhados de documento escrito do 
projeto com a clarificação da participação objetiva e 
da mais valia que o candidato trouxe a esse projeto 2/cada

F — Publicações e comunicações de cariz científico no 
âmbito da saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
a) Publicação de artigos em revistas científicas/livros 
(2 pontos por cada até ao máximo de 10 pontos)

10

b) Comunicações orais em reuniões científicas . . . . . .
(1 ponto por cada até ao máximo de 10 pontos)

10

c) Comunicações em reuniões científicas sob a forma 
de poster . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(1 ponto por cada até ao máximo de 10 pontos)
10

Pontuação:
F = 4a + 2b + c

7

G — Outras atividades ou formações relevantes. . . . . . . 10
Participação em iniciativas ou grupos de trabalho com 

evidente relevância social e ou profissional (1 ponto 
por cada até ao máximo de 7 pontos). . . . . . . . . . . . 7

Formação acrescida em termos de pós -graduação, li-
cenciatura, mestrado ou outra (1 ponto por cada até 
ao máximo de 3 pontos). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

Só poderão ser incluídas atividades não consideradas nos 
restantes itens.

 Pontuação final

CF = A + B + C+ D + E + F +G + 10
7

A pontuação final é convertida numa escala de 10 a 20 pontos con-
forme fórmula apresentada.

Critérios de desempate
1.º Pertencer a Instituições com as quais a Escola tem protocolo no 

âmbito da formação;
2.º Pertencer a Instituições de Saúde da Região Centro;
3.º Ter maior pontuação na alínea C dos critérios anteriores;
4.º Ter maior pontuação na alínea A dos critérios anteriores.

ANEXO III

Instituições com as quais a Escola Superior de Enfermagem 
de Coimbra estabeleceu protocolos/acordos de formação 
e cooperação no âmbito do curso de Pós -Licenciatura 
de Especialização em Enfermagem Médico -Cirúrgica e 
número de vagas afetadas. 

Instituições Número de vagas 
afetadas

Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra  . . . . . . 5
Instituto Português de Oncologia de Coimbra, Francisco 

Gentil, EPE  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
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 Edital n.º 433/2019
1 — Nos termos do disposto nos artigos 17.º, 18.º e seguintes da Porta-

ria n.º 268/2002, de 13 de março, conjugado com a Portaria n.º 184/2016, 
de 11 de julho, faz -se público que se encontra aberto concurso para 30 va-
gas, a decorrer de acordo com o estipulado no Anexo I (calendário), para 
admissão à candidatura ao curso de pós -licenciatura de especialização 
em enfermagem de reabilitação, criado pela Portaria n.º 184/2016, de 
11 de julho, na Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, a ter início 
no ano letivo de 2019/2020.

2 — Os candidatos selecionados para a frequência do curso de Pós-
-licenciatura de Especialização, serão automaticamente também matricu-
lados no curso de Mestrado em Enfermagem de Reabilitação (Despacho 
n.º 8613/2017, de 29 de setembro).

3 — As vagas sobrantes revertem automaticamente para o curso de 
Mestrado.

4 — O presente concurso é válido apenas para o ano letivo a que 
respeita.

5 — As condições de candidatura são cumulativamente, as seguintes:
a) Ser titular do grau de licenciado em Enfermagem, ou equivalente 

legal;
b) Ser detentor do título profissional de enfermeiro;
c) Ter pelo menos dois anos de experiência profissional como en-

fermeiro.

6 — A candidatura é formalizada através de requerimento dirigido 
à Presidente da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, segundo 
impresso modelo acessível no sítio e Área Académica da Escola.

7 — O requerimento de candidatura terá de ser, obrigatoriamente, 
acompanhado dos seguintes documentos:

a) Cédula profissional ou certificado de inscrição na Ordem dos 
Enfermeiros, válidos;

b) Certidão comprovativa da titularidade do grau licenciado em enfer-
magem ou equivalente legal, indicando a respetiva classificação final;

c) Certidão comprovativa do tempo de serviço e experiência profis-
sional como enfermeiro;

d) Fotocópia do Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão;
e) Currículo Profissional e Académico (Formulário de Candidatura — 

modelo acessível no sítio e Área Académica da Escola);
f) Comprovativos dos dados constantes do formulário.

Os requerentes que tenham obtido o grau de licenciado por equivalên-
cia concedida ao abrigo do n.º 1 ou do n.º 2 do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 480/88, de 23 de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 100/90, de 
20 de março, instruem o requerimento da candidatura igualmente com 
documentos comprovativos da classificação do curso de Enfermagem 
Geral ou equivalente legal, e ou da classificação dos cursos de que sejam 
titulares, de entre aqueles a que se referem as alíneas a), b) e c) do n.º 1 
do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 480/88.

8 — O Júri pode solicitar aos candidatos a comprovação documental 
das declarações constantes do formulário de candidatura.

9 — Serão liminarmente rejeitadas as candidaturas que não satisfaçam 
os requisitos exigidos no presente edital.

10 — O requerimento de candidatura e os documentos referidos no 
ponto 7 devem ser entregues contra recibo, ou enviados por correio com 
aviso de receção, dentro dos prazos fixados no Anexo I deste Edital e 
que dele faz parte integrante, para:

Presidente da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra
Rua 5 de Outubro ou Avenida Bissaya Barreto
Apartado 7001
3046 -851 Coimbra

11 — A análise das candidaturas e a seriação daí resultantes terão por 
base as regras e os critérios que constam no Anexo II deste Edital e que 
dele faz parte integrante.

12 — Caberá ao júri a análise curricular que se traduz na apreciação e 
valoração da formação e experiência dos candidatos conforme artigo 21.º 
e 22.º da Portaria 268/2002 de 13 de março, bem como a deliberação 
sobre todas as situações que necessitem de clarificação ou sejam omissas, 
da qual não haverá recurso.

13 — De acordo com o artigo 14.º da Portaria n.º 268/2002, de 13 de 
março, e por decisão da Presidente da Escola Superior de Enfermagem 
de Coimbra, a afetação das vagas obedecerá à seguinte ordem:

a) Conforme alínea a) do n.º 1 do Artigo 14.º da Portaria 268/2002 
de 13 de março, as primeiras 25 % de vagas serão afetadas a candidatos 
oriundos das instituições com as quais a Escola Superior de Enfermagem 
de Coimbra estabeleceu protocolos de formação no âmbito do curso de 
Pós -Licenciatura de Especialização em Enfermagem, de acordo com 
o Anexo III;
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b) As restantes vagas serão preenchidas por ordem de classificação 
dos candidatos não seriados pela alínea anterior.

14 — O curso funcionará na componente teórica nas instalações 
da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, prevendo -se o seu 
funcionamento às 5.as e 6.as Feiras, das 9h às 20h, podendo haver algu-
mas atividades letivas a calendarizar noutros dias da semana. Algumas 
atividades pedagógicas poderão ainda funcionar em unidades de saúde 
ou noutros locais de interesse pedagógico.

15 — Os Estágios decorrem em unidades de saúde, a definir pela 
Escola, de acordo com as suas especificidades. Os estudantes inscritos 
podem ter que realizar Estágio fora de Coimbra.

16 — O curso funcionará obedecendo às regras estabelecidas pela 
Escola Superior de Enfermagem de Coimbra em termos de frequência 
e avaliação, podendo os estudantes usufruir do estatuto trabalhador-
-estudante.

17 — A candidatura está sujeita à taxa no valor de 50 €.
18 — A matrícula está sujeita à taxa no valor de 150 €.
19 — A propina anual tem o valor de 1500 €, podendo ser paga em 

10 prestações.
20 — No final do Curso de Pós -Licenciatura de Especialização, que 

coincide com o final do Curso de Especialização do Mestrado, os es-
tudantes podem optar se querem ou não concluir o grau de mestre. Os 
que não concluírem o grau de mestre poderão requerer a Certidão de 
Especialização do Curso de Mestrado.

21 — O júri de seleção e seriação dos candidatos é constituído pelos 
seguintes professores da ESEnfC:

Presidente: António José Pinto de Morais — Professor Coordenador.
Vogais Efetivos:
1.º Maria Clara Amado Apóstolo Ventura — Professora Coordenadora.
2.º Carlos Alberto Cruz de Oliveira — Professor Coordenador.

Vogais Suplentes:
Maria do Rosário Carreiró de Carvalho e Sá — Professora Adjunta.
Arménio Guardado Cruz — Professor Coordenador.

O primeiro vogal efetivo substitui o Presidente do Júri nas suas faltas 
ou impedimentos.

22 — As reclamações a apresentar devem ser dirigidas à Presidente 
da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra.

23 — Os documentos apresentados pelos candidatos não admitidos 
serão eliminados, caso não sejam solicitados, até 90 dias após o início 
do curso.

27 de fevereiro de 2019. — A Presidente, Prof.ª Doutora Aida Maria 
de Oliveira Cruz Mendes.

ANEXO I
Em conformidade com o disposto nos artigos 17.º e 18.º da Portaria 

n.º 268/2002 de 13 de março, informam -se todos os interessados que 
o prazo de candidatura, seleção e seriação, reclamações e matrículas 
no curso de Pós -Licenciatura de Especialização em Enfermagem de 
Reabilitação a iniciar nesta Escola no ano letivo 2019/2020, são os que 
constam do quadro seguinte:

Calendário

1.ª Fase 

Procedimentos

Prazos

De A

Afixação do edital de candidatura 27 de fevereiro 
de 2019.

Apresentação de candidatura . . . . . 01 de março de 
2019.

12 de abril de 
2019.

Publicação da lista de resultados da 
seriação.

26 de abril de 
2019.

Apresentação de reclamações * . . . 26 de abril de 
2019.

03 de maio de 
2019

Decisão das reclamações  . . . . . . . . 08 de maio de 
2019.

Matrículas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 de maio de 
2019.

17 de maio de 
2019.

Início do curso  . . . . . . . . . . . . . . . . 19 de setembro 
de 2019.

* As reclamações podem ser entregues ainda até ao fim do prazo previsto no CPA.

 2.ª Fase

(Vagas sobrantes da 1.ª Fase) 

Procedimentos

Prazos

De A

Apresentação de candidatura . . . . . 29 de abril de 
2019.

14 de junho de 
2019.

Publicação da lista de resultados da 
seriação.

26 de junho de 
2019.

Apresentação de reclamações * . . . 26 de junho de 
2019.

28 de junho de 
2019.

Decisão das reclamações  . . . . . . . . 5 de julho de 
2019.

Matrículas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 de julho de 
2019.

12 de julho de 
2019.

Início do curso  . . . . . . . . . . . . . . . .  19 de setembro 
de 2019.

*As reclamações podem ser entregues ainda até ao fim do prazo previsto no CPA.

 ANEXO II

Critérios de seleção e seriação dos candidatos 

Pontuação

A — Formação académica e profissional  . . . . . . . . . . . . 10
Classificação do Curso de Licenciatura em Enfermagem 

ou equivalente legal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Nota/2
Pontuação — Será metade da classificação da Licenciatura.

B — Tempo de serviço como enfermeiro  . . . . . . . . . . . . 10
0.7 Pontos por cada ano até ao máximo de 10. . . . . . . . . 10

C — Cursos/ações de formação profissional . . . . . . . . . . 10
De 16 a 24 horas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1/cada
De 25 a 60 horas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3/cada
Superior a 60 horas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5/cada

Quando omisso por cada dia de formação serão contabi-
lizadas 8 horas.

D — Atividades de formação como formador. . . . . . . . . 10
Responsável pela formação em serviço — certificado pelo 

Departamento de Formação ou Direção (1 ponto por ano 
até ao máximo de 2 pontos) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Ações de formação em serviço — certificadas pelo De-
partamento de Formação ou Direção (1 ponto por ação 
até ao máximo de 4 pontos) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4

Outras ações de formação em Enfermagem organizadas 
por Instituições de Saúde ou de Formação. (0,5 pontos 
por cada ação com 5 horas ou mais, até ao máximo de 
4 pontos). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4

E — Projetos de interesse profissional relevante. . . . . . . 10
Participação em projetos, programas de desenvolvimento 

e/ ou investigação em saúde, certificados pela Direção 
da Instituição onde trabalha, ou por outra Instituição 
que o júri considere como credível, no caso do projeto 
não ser do âmbito institucional. Todos os projetos têm 
de ser acompanhados de documento escrito do projeto 
com a clarificação da participação objetiva e da mais 
valia que o candidato trouxe a esse projeto . . . . . . . . . 2/cada

F — Publicações e comunicações de cariz científico no 
âmbito da saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
a)Publicação de artigos em revistas científicas/livros
(2 pontos por cada até ao máximo de 10 pontos)

10

b) Comunicações orais em reuniões científicas . . . . . .
(1 ponto por cada até ao máximo de 10 pontos)

10

c) Comunicações em reuniões científicas sob a forma 
de poster.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(1 ponto por cada até ao máximo de 10 pontos)
10
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Pontuação

Pontuação:
F = 4a + 2b + c

7

G — Outras atividades ou formações relevantes. . . . . . . 10
Participação em iniciativas ou grupos de trabalho com 

evidente relevância social e ou profissional (1 ponto 
por cada até ao máximo de 7 pontos). . . . . . . . . . . . . . 7

Formação acrescida em termos de pós -graduação, licencia-
tura, mestrado ou outra (1 ponto por cada até ao máximo 
de 3 pontos)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

Só poderão ser incluídas atividades não consideradas nos 
restantes itens.

 Pontuação final

CF = A + B + C + D + E + F + G + 10
7

A pontuação final é convertida numa escala de 10 a 20 pontos con-
forme fórmula apresentada.

Critérios de desempate
1.º Pertencer a Instituições com as quais a Escola tem protocolo no 

âmbito da formação;
2.º Pertencer a Instituições de saúde da Região Centro;
3.º Ter maior pontuação na alínea C dos critérios anteriores;
4.º Ter maior pontuação na alínea A dos critérios anteriores.

ANEXO III

Instituições com as quais a Escola Superior de Enfermagem 
de Coimbra estabeleceu protocolos/acordos de formação 
e cooperação no âmbito do curso de Pós -Licenciatura de 
Especialização em Enfermagem de Reabilitação e número 
de vagas afetadas. 

Instituições Número de vagas 
afetadas

Centro de Medicina de Reabilitação do Alcoitão  . . . . 1
Centro de Reabilitação da Região Centro — Rovisco 

Pais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra  . . . . . . 5

 312115391 

 Regulamento n.º 278/2019
Nos termos do n.º 1 do artigo 8.º e da alínea m) do n.º 1 do artigo 49.º 

dos Estatutos da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, aprovados 
pelo Despacho normativo n.º 50/2008 publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 185, de 24 de setembro, a Presidente da Escola Superior de 
Enfermagem de Coimbra aprova o seguinte regulamento:

Regulamento de Creditação de Formação Anterior
 para Obtenção de Grau Académico ou Diploma,

 na Escola Superior de Enfermagem de Coimbra — versão 2.1.
O Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, com a nova redação 

introduzida pelo Decreto -Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, estipula no 
Capítulo VII, artigo 44.º que é garantida a mobilidade de estudantes entre 
estabelecimentos de ensino superior nacionais, do mesmo ou diferentes 
subsistemas, bem como entre estabelecimentos de ensino nacionais e 
estrangeiros através do sistema Europeu de Transferência e Acumu-
lação de Créditos, com base no princípio do reconhecimento mútuo 
do valor da formação realizada e das competências adquiridas. Mais 
define no seu artigo 45.º -A, que em cada instituição as regras aplicadas 
à creditação são objeto de um regulamento aprovado pelo órgão legal 
e estatutariamente competente do estabelecimento de ensino superior e 
publicado na segunda série do Diário da República e no respetivo sítio 
da internet. Assim nos termos do n.º 1 do artigo 8.º e da alínea m) do 
n.º 1 do artigo 49.º dos Estatutos da Escola Superior de Enfermagem de 
Coimbra, aprovados pelo Despacho normativo n.º 50/2008 publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 185, de 24 de setembro, a Presidente 

da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, após consulta pública, 
ouvida a Associação de Estudantes e o Conselho Técnico -Científico, 
aprova o seguinte regulamento.

Na elaboração do regulamento que agora se publica teve -se em 
conta os Estatutos da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra 
bem como os seguintes diplomas jurídicos: Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de março, Decreto -Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto e a Portaria 
n.º 181 -D/2015 de 19 de junho.

Nota revogatória: É revogado o Regulamento n.º 290/2017 publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 102, de 26 de maio de 2017.

Conceitos e definições utilizados neste regulamento
1 — Para efeitos do disposto no presente regulamento, nos termos do 

Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, republicado no Decreto -Lei 
n.º 65/2018, de 16 de agosto, entende -se por:

a) “Unidade Curricular” a unidade de ensino com objetivos de for-
mação próprios que é objeto de inscrição administrativa e de avaliação 
traduzida numa classificação final;

b) “Plano de estudos de um curso” o conjunto organizado de unidades 
curriculares em que um estudante deve ser aprovado para:

i) Obter um determinado grau académico;
ii) Concluir um curso não conferente de grau;
iii) Reunir uma parte das condições para obtenção de um determinado 

grau académico.

c) “Crédito” a unidade de medida do trabalho do estudante, segundo 
o ECTS — European Credit Transfer and Accumulation System (sis-
tema europeu de transferência e acumulação de créditos), sob todas as 
formas, designadamente sessões de ensino de natureza coletiva, sessões 
de orientação pessoal de tipo tutorial, estágios, projetos, trabalhos no 
terreno, estudo e avaliação;

d) “Condições de acesso” as condições gerais que devem ser satisfeitas 
para requerer a admissão a um ciclo de estudos;

e) “Condições de ingresso” as condições específicas que devem ser 
satisfeitas para requerer a admissão a um ciclo de estudos concreto num 
determinado estabelecimento de ensino;

f) “Mudança de par instituição/curso” é o ato pelo qual um estudante 
se matricula e ou inscreve em par instituição/curso diferente daquele(s) 
em que, em anos letivos anteriores, realizou uma inscrição. A mudança de 
par instituição/curso pode ter lugar com ou sem interrupção de matrícula 
e inscrição numa instituição de ensino superior.

g) “Reingresso” o ato pelo qual um estudante, após uma interrupção 
dos estudos num determinado curso e estabelecimento de ensino superior, 
se matricula no mesmo estabelecimento e se inscreve no mesmo curso 
ou curso que lhe tenha sucedido;

h) “Mesmo curso” os cursos com idêntica designação e conduzindo 
à atribuição do mesmo grau ou os cursos com designações diferentes 
mas situados na mesma área científica, tendo objetivos semelhantes, 
ministrando uma formação científica similar e conduzindo:

i) À atribuição do mesmo grau;
ii) À atribuição de grau diferente, quando tal resulte de um processo 

de modificação ou adequação entre um ciclo de estudos conducente ao 
grau de bacharel e um ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado 
ou entre um ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado e um 
ciclo de estudos integrado de mestrado;

i) “Escala de classificação portuguesa” aquela a que se refere o ar-
tigo 15.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro:

Classificação das unidades curriculares:
i) A avaliação final de uma unidade curricular é expressa através de 

uma classificação na escala numérica inteira de 0 a 20.
ii) Considera -se:
a) Aprovado numa unidade curricular, o aluno que nela obtenha uma 

classificação não inferior a 10;
b) Reprovado numa unidade curricular, o aluno que nela obtenha uma 

classificação inferior a 10.

j) “Ensino teórico” a vertente da formação em enfermagem através da 
qual o candidato a enfermeiro adquire os conhecimentos, a compreensão 
e as competências profissionais necessárias para planear, dispensar e 
avaliar os cuidados de saúde globais, sendo esta formação ministrada pelo 
pessoal docente de cuidados de enfermagem, bem como por outras pes-
soas competentes, nas escolas de enfermagem e noutros estabelecimentos 
de ensino designados pela instituição responsável pela formação;

k) “Ensino clínico” a vertente da formação em enfermagem através 
do qual o candidato a enfermeiro aprende, no seio de uma equipa e em 
contacto direto com um indivíduo, em bom estado de saúde ou doente, 
ou uma coletividade, a planear, dispensar e avaliar cuidados de enferma-


